
 
 

 

  

EDITAL REPUBLICADO - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006/2024 

LICITAÇÃO Nº. 00002/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

  

Órgão Realizador do Certame: 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO ALFREDO 

AVENIDA 13 DE MAIO, 45 - BOA VISTA - JOÃO ALFREDO - PE. 

CEP: 55720–000 - E-mail: cpljoaoalfredo@gmail.com - Tel.: (81) 3648–1156. 

  

Observação: 

Certame restrito à participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da legislação vigente. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 07.661.772/0001–13, 

doravante denominado simplesmente Fundo Municipal de Assistência Social, torna público para 

conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por 

sua Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, ÀS 09:59 HORAS DO DIA 12 DE JULHO DE 

2024, por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão nº 00002/2024, na forma 

eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o fornecimento realizado na forma 

parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 52, 

de 20 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a 

melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS E UNIDADES A ELA VINCULADAS. 

  

Data de abertura da sessão pública: 12/07/2024. Horário: 09:59 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 12/07/2024. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 

Local: https://bnccompras.com/ 

Valor Estimado Para Contratação: R$ 1.058.098,21 (um milhão, cinquenta e oito mil noventa 

e oito reais e vinte e um centavos) 

  

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

DIREITOS HUMANOS E UNIDADES A ELA VINCULADAS. 

 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente 

detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

 

1.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 



 
 

 

1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.5.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 

1.6.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 07:30 as 13:30 horas. 

 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame 

por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 

respectivo pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: https://bnccompras.com/; ou  

2.2.2.Pelo e-mail: cpljoaoalfredo@gmail.com: 

2.2.3. No endereço: AVENIDA 13 DE MAIO, 45 - BOA VISTA - JOÃO ALFREDO – PE, no 

horário de expediente. 

 

2.2.2.1.Nessa hipótese, a integra do pedido será divulgada no sistema eletrônico utilizado. 

 

2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias 

úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos 

seus anexos. 

 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico 

oficial do Fundo Municipal de Assistência Social e no sistema, dentro do prazo estabelecido no 

item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos 

os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade 

dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

mailto:cpljoaoalfredo@gmail.com


 
 

 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1. http://www.bnc.org.br; 

3.2.1.2.https://bnccompras.com/; e 

3.2.1.3.www.gov.br/pncp. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 52, de 20 de Dezembro de 2023; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam 

fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 

 

4.2Legislação aplicada: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens 

e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço 

ou o de maior desconto; 

 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

 

I - pregão; 

 

4.2.1O Pregão é definido pela Lei nº 14.133/2021, no seu inciso XLI do artigo 6º, como a 

“modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, e que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão 

do Pedido de Compra: 

  Entrega: 5 (cinco) dias. 

 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega, 

observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 

da Lei 14.133/21. 

 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

ÓRGÃO: 2 –  PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.18 –  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA: 0812204012295 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

0824304832296 – BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO – PSB 

0824404862299 – MANUTENÇÃO COZINHA COMUNITÁRIA 

0824404862300 – PROGRAMA IGD BOLSA FAMÍLIA 

0824404862301 – PROGRAMA IGD/SUAS 



 
 

 

0824404862302 – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/SUAS  

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 –  MATERIAL DE CONSUMO 

ÓRGÃO: 2 –  PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.18 –  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA: 0812204012295 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

0824304832296 – BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO – PSB 

0824404862299 – MANUTENÇÃO COZINHA COMUNITÁRIA 

0824404862300 – PROGRAMA IGD BOLSA FAMÍLIA 

0824404862301 – PROGRAMA IGD/SUAS 

0824404862302 – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/SUAS  

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 –  MATERIAL DE CONSUMO. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

6.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos, desde que 

previamente cadastrada junto à Bolsa Nacional de Compras - BNC. 

 

6.2.O licitante interessado deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas. 

 

6.3.O cadastramento do licitante deverá ser requerido nos seguintes termos: 

 

6.3.1.Os participantes que desejem operar por meio de empresa associada à BNC – Bolsa Nacional 

de Compras deverão nomear, através do instrumento de mandato com firma reconhecida, 

atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bnc.org.br. 

6.3.2.A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, e; 

6.3.3.Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando, marca, 

validade do produto e em caso de necessidade, mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, 

inserção de catálogos. 

 

6.4.O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante participante, que 

pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa 

Nacional de Compras. 

 

6.5.A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

 

6.6.O acesso do operador ao pregão se dará para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, o que ocorrerá mediante prévia definição de 

senha privativa. 

 

http://www.bnc.org.br/


 
 

 

6.7.A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras. 

 

6.8.O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6.9.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.10.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 

telefone/WhatsApp (42) 3026-4550, ou através da BNC – Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-

mail contato@bnc.org.br. 

 

6.11.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Nacional de Compras 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

6.12.A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 

no (Anexo VI) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

Art. 44 e 45 da LC 123/2006; 

 

6.13.O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico; 

 

6.14. A participação neste certame é restrita, destinada, exclusivamente, às Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

 

6.15.Não poderão participar os interessados: 

6.15.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.15.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.15.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.15.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.15.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.15.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

 

6.16.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

 

6.17. É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

Como instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 

indesejáveis. A formação de consórcios acarreta risco da dominação do mercado, através de 

pactos de eliminação de competição entre os empresários. No campo de licitações, a formação 

de consórcios pode reduzir o universo da disputa. O consórcio pode retratar uma composição 

entre eventuais interessados: em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo 

mailto:contato@bnc.org.br


 
 

 

para eliminar a competição. Conforme Acórdão n.º 1165/2012-Plenário, TC 037.773/2011-9, 

rel. Min. Raimundo Carreiro, 16.5.2012: Fica ao juízo discricionário da Administração 

Pública a decisão, devidamente motivada, quanto à possibilidade de participação ou não em 

licitações de empresas em consórcio. 

 

6.18.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

 

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo Fundo Municipal de Assistência Social, 

acessando o seguinte endereço eletrônico: https://bnccompras.com/. 

 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico 

ou do Fundo Municipal de Assistência Social por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 

sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

8.2.2. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores 

8.2.3.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal. 



 
 

 

8.2.4.Cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 

8.3. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, 

da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

8.7.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório 

e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

8.8.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

8.9.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência 

destinada a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

de todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 

e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 

 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

 

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 

produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

 

9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 



 
 

 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

 

9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

9.9.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

 

9.10.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

9.11.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

9.12.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

 

9.13. Todos os documentos e propostas de preços inseridos com assinatura digital devem ser os 

originais que foram submetidos à assinatura certificada. Isso permitirá a verificação de 

autenticidade por meio de diligências junto às entidades certificadoras. 

9.13.1 A autenticidade das assinaturas digitais será conferida por meio de diligências realizadas no 

site oficial do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI): 

https://validar.iti.gov.br/index.html.  

9.13.2 As empresas que não comprovarem a veracidade das assinaturas digitais em suas propostas, 

declarações e documentos serão desclassificadas ou inabilitadas para participar deste processo de 

licitação. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a 

abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

https://validar.iti.gov.br/index.html


 
 

 

 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 

(dez centavos). 

 

10.8. Do cancelamento de lance: 

10.8.1.O licitante poderá solicitar o cancelamento do seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir o lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema.  

10.8.3. Encerrado o modo de disputa aberto, não será possível ou cancelamento do último lance 

ofertado.  

10.8.3.1. O licitante será responsabilizado administrativamente por não manter a proposta, salvo em 

decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "ABERTO E 

FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado. 

 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo: 

10.11.1.No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

10.11.2.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado o disposto no subitem anterior. 

 

10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente. 

 



 
 

 

10.13.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

 

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

10.15.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

10.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

10.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

 

10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

10.21.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

 

10.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.23.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.24.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 



 
 

 

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos por: 

10.25.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Fundo Municipal 

de Assistência Social; 

10.25.2.Empresas brasileiras; 

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

 

10.26.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.26.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 

a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.26.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

 

10.27.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

 

10.28.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 

e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido 

neste Edital. 

 

11.2.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham 

as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 

encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio 

eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 



 
 

 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pelo Fundo Municipal de Assistência Social; em tal situação, não sendo 

possível a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua 

exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para apresentar, por meio 

do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que 

comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 

item correspondente. 

 

11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

 

11.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 

hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação 

ao estimado para a contração, a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.2.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.2.1.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.2.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de 



 
 

 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. Registro 

comercial, no caso de empresa individual. 

 

12.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.2.2.1.Regularidade para com a Fazenda Federal e Previdenciária – certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.2.2.2.Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual para os licitantes sediadas no Estado de 

Pernambuco, para os demais licitantes dos outros Estados, Certidão Negativa da Fazenda Estadual 

da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.2.2.3.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei. 

12.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS–

CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

12.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

12.2.3.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

12.2.3.1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para abertura das propostas. Para as 

empresas sediadas no Estado de Pernambuco deverá apresentar também Certidão Licitação 1º e 2º 

Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do 

CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

12.2.3.1.1. Quando comprovado que o distribuidor da sede do licitante não esteja realizando 

a expedição da certidão, as de 1º e 2º Grau do TJPE suprirão a exigência do item 12.2.3.1. 

 

12.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As 

pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 
  

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

 

ISG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

 

ILC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante ≥ 1,00 

  

Onde: 

  

ILG - Índice de Liquidez Geral; 

ISG - Índice de Solvência Geral; 

ILC - Índice de Liquidez Corrente. 



 
 

 

Os índices e valores escolhidos são os usualmente adotados para a avaliação de situação econômico-

financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes de licitações com o tipo de 

objeto semelhante ao deste certame. 

 
A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 
 

12.2.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.2.4.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando o desempenho anterior satisfatório, no fornecimento de objeto compatível com os 

itens da presente licitação. 

 

12.2.4.2. Considerando o dispositivo do Artigo 67 § 2ºda Lei Federal 14.133/2021, serão exigidos 

juntamente com os atestados, comprovação de 25 % (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 

referentes aos itens 37, 38, 39, 40 e 94, identificados como os gêneros alimentícios mais críticos 

em termos de disponibilidade de mercado e representatividade financeira no contexto do valor total 

do objeto. 

 

12.2.4.3. Na aferição do percentual acima proposto, poderão ser considerados diversos atestados 

apresentados, desde que acompanhados dos quantitativos devidamente informados, e as referidas 

notas fiscais que o acompanham. 

 

12.2.5.DECLARAÇÕES: 

12.2.5.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 

12.2.5.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.2.5.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.2.5.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do Fundo Municipal de 

Assistência Social; 

12.2.5.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.2.5.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 

12.2.5.6.Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; 

12.2.5.7.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública; e 

12.2.5.8.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

12.3.DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA: 

12.3.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. Caso tal documento não seja apresentado, poderá ser 

diligenciado e/ou consultado. 

12.3.2. Licença de Funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária da Esfera Municipal e/ou 

estadual da sede da licitante, em plena vigência, e com atividade compatível com o objeto deste 

certame. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

12.3.3. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, sendo 

considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento 

diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá 

ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante:  

 

a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente 

habilitado;  

 

b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma 

da legislação pertinente.  

 

c) Comprovação de opção pelo Regime de Tributação Simples Nacional acompanhada de 

declaração assinada pelo responsável legal da empresa informando inexistir quaisquer fatos que 

impeça receber o benefício da Lei Complementar 123/2006.  

 

A ausência da referida declaração, certidão simplificada ou comprovação pelo Regime de 

Tributação Simples Nacional, é suficiente motivo para a inabilitação do licitante. Caso tal 

documento não seja apresentado, poderá ser diligenciado e/ou consultado. 

  

12.4.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por 

igual período, nas seguintes situações: 

12.4.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 

12.4.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

 

12.5.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.5.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 

12.6.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

12.7.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.7.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.7.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

12.8.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento 

para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado: 

12.8.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  

 



 
 

 

12.9.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.9.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo 

que esta apresente alguma restrição; 

12.9.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável 

por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 

parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

12.9.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista 

será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo 

poderá ser concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa; 

12.9.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.9.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao Fundo Municipal de Assistência Social convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, ou revogar a licitação; 

12.9.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

12.10.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

12.11.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.11.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.12.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; 

ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de 

Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando 

perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de 

validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice não inabilitará 

o licitante, sendo que: 

12.12.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante os agentes do Fundo Municipal de Assistência Social relacionados no item anterior, 

mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

12.12.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no 

endereço eletrônico nele indicado; 

12.12.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do Fundo Municipal de Assistência Social, para comprovação da 

autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 



 
 

 

 

12.13.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

 

12.14.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de 

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em 

ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, 

e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu representante 

legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de pagamento; 

e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes 

critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos. 

 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor 

expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor. 

 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado. 



 
 

 

 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu 

encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165, da Lei 

14.133/21. 

 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 

certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 

e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico; ou 

14.5.2.Pelo e-mail: cpljoaoalfredo@gmail.com: 

14.5.2.1.Nessa hipótese, as razões do recurso serão divulgadas no sistema eletrônico. 

 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 



 
 

 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

https://bnccompras.com/. 

  

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

15.1.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do Fundo Municipal de Assistência Social, o 

licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de 

recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o 

respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 

 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos 

Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada. 

 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 



 
 

 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

 

17.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, salvo realinhamento 

devidamente justificado, salvo realinhamento devidamente justificado. 

  

18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

 

18.1.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão da autorização 

de fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 

13:00 horas), no seguinte endereço: 

 

Local: Secretaria de Assistência Social 

Endereço: Rua Severino Adrião Gomes da Silva, nº 38, Boa Vista, 55.720-000 – João 

Alfredo/PE. 

 

18.1..3.O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei 

Federal nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, 

mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

 

18.1.4.O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:  

 

a) Provisoriamente – No ato da entrega do objeto, por servidor designado para posterior 

conferência de sua conformidade com as especificações do Edital, da proposta e do contrato. Não 

havendo qualquer impropriedade explicita, será atestado o recebimento.  

 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 

“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 

contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições.  

 

18.1.5.Os itens deverão:  

 

a) ser entregues em dias e locais que deverão estar bem definidos em ordem de fornecimento;  

b) ser entregues com data de validade o mais estendida possível;  

c) ser entregues em embalagens próprias conforme fornecedor e marca contratada;  

d) ser entregues em boas condições de higiene, armazenamento e conservação, sem nenhum tipo de 

condição que demonstre a violação da embalagem; 

e) O licitante vencedor deverá entregar com padrão de qualidade de primeira linha e observação às 

especificações, constantes na relação de gêneros alimentícios; 

8.4.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

 

18.2.Serão designados pelo Fundo Municipal de Assistência Social representantes com atribuições 

de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 



 
 

 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

 

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente;  

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais;  

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais;  

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado;  

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização; 

 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada.  

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato.  

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos.  

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, 

para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 

superior ao especificado e aceito pela Administração;  

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado;  

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  

  

19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 



 
 

 

 

19.1.Obrigações do Contratante: 

 

19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

 

19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

 

19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

 

19.1.4. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 

117 da Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

 

19.1.5.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

19.2.Obrigações do Contratado: 

 

Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto;   

 

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 

seus prepostos, em idênticas hipóteses;   

 

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 

da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   

 

Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   

 

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 

ao contrato;   

 

A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

 

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem 

como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das 

especificações constantes da proposta apresentada;   

 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por 

eles nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   

 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 

 



 
 

 

Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  

 

Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada;  

 

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

 

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   

 

Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

 

Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 

Social ou Procuração);  

 

Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

 

Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros;  

 

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

 

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa;   

 

Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas 

pertinentes. 

 

Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

20.0.DO PAGAMENTO 

 

20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Fundo Municipal de Assistência Social, bem como as disposições dos 

Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos 

produtos e nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

 



 
 

 

20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

 

20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

 

20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

  

21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 



 
 

 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

 

Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 

Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 

em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

 

O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

  



 
 

 

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

 

23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Fundo Municipal de 

Assistência Social, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Fundo Municipal de Assistência Social não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente no Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

23.9.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

https://bnccompras.com/; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão ser lidos, 

e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos definidos 

pelo Fundo Municipal de Assistência Social, no endereço: Avenida 13 de Maio, 45 – Boa Vista – 

João Alfredo – PE, nos horários normais de expediente: das 07:30 as 13:30 horas; mesmo endereço 

e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

23.10.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 

foro competente é o da João Alfredo, Estado de Pernambuco. 

 

 João Alfredo - PE, 27 de junho de 2024. 

  

____________________________________ 

FELLYPE AUGUSTO CHAVES MARTINS 

Secretário de Desenvolvimento Social   



 
 

 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

1.0.DO OBJETO 

 

1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E UNIDADES A ELA VINCULADAS, conforme 

especificações deste Termo de Referência. 

 
2.0.DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, justifica-se pelos 

seguintes motivos:  

 

A contratação para a aquisição de gêneros alimentícios pela Secretaria de Desenvolvimento 

Social e Direitos Humanos, é justificável para atender às necessidades da secretaria em diversas 

situações. Conforme detalhamento: 

 

1. A futura aquisição descrita, na relação nominal em anexo, se faz necessária para a 

manutenção e fornecimento de lanches aos jovens e idosos atendidos pelos programas 

de fortalecimentos e vínculos, bem como para a aquisição de gêneros que dará 

possibilidade ao fornecimento de refeições preparadas mediante cardápio que também 

se faz anexo;   

2.  A aquisição de gêneros alimentícios elencados é imprescindível para o preparo de 

alimentação (refeições e lanches) e de bebidas quentes e frias( café e chás) servidas 

aos usuários dos serviços e programas e projetos atendidos por esta secretaria, a 

manutenção dos programas assistenciais atua diretamente na redução da pobreza  

desigualdade social e primordialmente a agregação de valor e segurança alimentar do 

munícipes, estimulo e satisfação da sociedade. 

3. As refeições são distribuídas diariamente para as crianças e adolescentes que se 

encontram institucionalizados e para os usuários que frequentam o SCFV,  para crianças 

e adolescentes e centro de convivência para as pessoas idosas, como também na 

distribuição das refeições prontas fornecidas em cozinhas comunitárias. 

 
4. Da discriminação do bem e sua utilização: 

o Os quantitativos e as respectiva unidades atribuídas, se encontram descritos na 

planilha que faz parte integrante deste ETP e que servirá para a devida 

elaboração das estimativas de mercado, bem como Termo de referencia que 

servirá de base para o processo devidamente instruído para a contratação. 

5. Resultados esperados: 

Considera-se que o fornecimento de acordo com as reais necessidade da demanda, de acordo 

com o planejamento devidamente estruturado, cuja equipe julga como procedente e viável, 

devendo-se dar prosseguimento ao processo para a devida aquisição. 



 
 

 

 

A contratação para a aquisição dos gêneros, garantirá a realização de refeições de forma 

satisfatória aos institucionalizados , bem como para suprir as necessidades dos usuários 

atendidos, acompanhados pelos Serviços, programas e projetos ofertados pelo centro de 

Referência Assistência Social (CRAS), da secretaria municipal de Desenvolvimento Social e 

Direitos Humanos, sendo plenamente viável do ponto de vista legal, econômico e atingirá os 

objetivos programáticos da Politica de Assistência Social no Município de Joao Alfredo. 
 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 
PE 

1 ABACAXI– PEROLA, COM COROA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADO DE FORMA 

ADEQUADA PARA ENTREGA, 

PESANDO APROXIMADAMENTE POR 

UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG 

UND 444 6,10 2.708,40 ME 

2 ALHO – BULBO INTEIRO, NACIONAL, 

BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO, 

SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA, PERFURACOES E CORTES, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO ADEQUADAMENTE 

Quilograma 77 26,21 2.018,17 ME 

3 BANANA– PACOVAN, EM PENCA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS, 

SEM DANIFICACAO DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

Quilograma 444 8,69 3.858,36 ME 

4 BATATA– INGLESA, LISA, DE 

PRIMEIRA, COMPACTA E FIRME, SEM 

LESOES DE ORIGEM SEM LESOES 

FISICAS OU MECANICAS, TAMANHO E 

CONFORMACAO UNIFORME, 

DEVENDO SER GRAUDA, 

ACONDICIONADA 

APROPRIADAMENTE 

Quilograma 1368 8,27 11.313,36 ME 

5 CEBOLA – BRANCA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA, PERFURACOES E CORTES, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONAMENTO ADEQUADO, 

EM SACO DE POLIETILENO 

Quilograma 2040 7,12 14.524,80 ME 

6 CENOURA– DE PRIMEIRA, COMPACTA 

E FIRME, COM COR, ODOR E SABOR 

Quilograma 1416 9,29 13.154,64 ME 



 
 

 

PROPRIOS, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, NAO 

APRESENTANDO RACHADURAS OU 

CORTE NA CASCA, BEM 

DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA 

ADEQUADAMENTE 

7 CHUCHU – DE BOA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORA O UNIFORME, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES, SEM DANOS FISICOS 

E MECANICOS, ACONDICIONADO EM 

EM SACO PLASTICO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE PESO 

UNIFORME 

Quilograma 702 5,23 3.671,46 ME 

8 COENTRO – COR COLORACAO 

UNIFORME, FRESCA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVA 

Maços(Molh 1188 6,02 7.151,76 ME 

9 GOIABA – VERMELHA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO 

E COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, ISENTA DE 

FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA DE FORMA 

ADEQUADA PARA O SEU MANUSEIO 

Quilograma 204 5,26 1.073,04 ME 

10 LARANJA – PERA, COR AMARELA 

ESVERDEADA, DE PRIMEIRA, LIVRE 

DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SABOR E CHEIRO CITRICOS, 

TAMANHO GRANDE, DEVENDO SER 

BEM DESENVOLVIDA E MADURA, BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADA DE 

FORMA APROPRIADA 

Quilograma 1296 5,55 7.192,80 ME 

11 LIMAO – TAHITY, OTIMA QUALIDADE, 

FRESCO, LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES LIVRE DE SUJIDADES, 

TAMANHO E COR UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, COM POLPA FIRMA E 

INTACTA, ACONDICIONADO EM EM 

SACO 

Quilograma 408 4,06 1.656,48 ME 

12 MACA – FUJI, NACIONAL, DE 

PRIMEIRA, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM ONDULADO 

Quilograma 960 8,36 8.025,60 ME 



 
 

 

13 MAMAO – FORMOSA, OTIMA 

QUALIDADE, LIVRE DE CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS AUSENCIA DE 

SUJIDADES, MOFO, SINAIS DE 

APODRECIMENTO, SEM DANOS 

FISICOS DE MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

APROPRIADO 

Quilograma 480 4,56 2.188,80 ME 

14 MELANCIA – REDONDA, GRAUDA, DE 

PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADA EM A GRANEL, 

PESANDO ENTRE (6 A 10)KG CADA 

UNIDADE 

UND 348 11,83 4.116,84 ME 

15 MELAO – AMARELO, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA INTACTA E FIRME 

Quilograma 1552 7,73 11.996,96 ME 

16 PERA – D'AGUA, NACIONAL, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

Quilograma 250 13,91 3.477,50 ME 

17 PIMENTAO – VERDE, DE OTIMA 

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, 

SEM LESOES DE ORIGEM, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

ATOXICO. 

Quilograma 640 10,75 6.880,00 ME 

18 TOMATE – MADURO, BOA 

QUALIDADE, GRAUDA, DE POLPA 

FIRME E INTACTA, ISENTO DE 

ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO 

E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

LIVRE DE RESIDUOS E 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM LESOES 

DE ORIGEM FISICA OU MECANICA 

ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE, ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE PAPELAO, OU EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O SEU MANUSEIO, 

VENDA POR PESO 

Quilograma 1940 4,73 9.176,20 ME 

19 UVA – VERDE, NACIONAL, BOA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES E SEM 

CAROCOS, DEVENDO SER DEVENDO 

SE BEM DESENVOLVIDO E MADURO, 

COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS SEM 

DANIFICACOES APARENTES, 

Quilograma 100 15,70 1.570,00 ME 



 
 

 

ACONDICIONADA EM CAIXA EM 

CAIXA DE PAPELAO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE PO QUILO 

20 ABOBRINHA – BRASILEIRA, BOA 

QUALIDADE, E COLORACAO 

UNIFORME, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE 

INFERMIDADES, SEM DANOS FISICOS 

E MECANICOS, ACONDICIONADA EM 

EM SACO PLASTICO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE PESANDO ATE 

2KG 

Quilograma 660 4,32 2.851,20 ME 

21 ALFACE – CRESPA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE, ACONDICIONADA 

APROPRIADAMENTE 

UND 1200 6,24 7.488,00 ME 

22 ABOBORA – DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COR ALARANJADA, 

CHEIRO, ASPECTO E SABOR 

PROPRIOS, SEM DEFORMACOES, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, 

SUJIDADES, PARASITO, LARVAS E 

MATERIAL TERROSO, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS, ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

Quilograma 300 5,37 1.611,00 ME 

23 ACELGA – FRESCA, EXTRA, TAMANHO 

E CONFORMACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 

FIRME E COMPACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, ISENTA DE 

ANORMALIDADES, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE 

DE AGROTOXICO, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS, 

ACONDICIONADA EM EM 

EMBALAGEM APROPRIADA, PESANDO 

APROXIMADAMENTE QUILOGRAMA 

Unidades 180 9,62 1.731,60 ME 

24 BATATA DOCE – ROXA, DE PRIMEIRA, 

SEM RAMA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, FRESCA, COMPACTA 

EFIRME, SEM LESOES DE ORIGEM SEM 

RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIOE TRANSPORTE, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDAS, PESANDO 

APROXIMADAMENTE POR QUILO 

Quilograma 480 6,39 3.067,20 ME 

25 BETERRABA – OTIMA QUALIDADE, 

FRESCA, COMPACTA E FIRME, ISENTA 

DE ENFERMIDADES ISENTA DE 

Quilograma 240 8,22 1.972,80 ME 



 
 

 

ENFERMIDADE E SUJIDADES, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, ACONDICIONADA 

EM SACOS PLASTICOS ATOXICO DE 

GRANDE RESISTENCIA, PESO POR 

KILO 

26 BROCOLIS – COMUM, FRESCO, DE 

PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, FIRME E INTACTO, 

ISENTO DE ENFERMIDADE, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE 

Quilograma 240 11,82 2.836,80 ME 

27 COUVE–FLOR – TIPO FLOR, FRESCA, 

COM FLOR INTACTA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, 

ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES LIVRE 

DE RESIDUOS E FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, SEM PARASITAS E 

LARVAS, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE, 

FORNECIMENTO POR UNIDADE DE KG 

Unidades 240 12,07 2.896,80 ME 

28 COUVE MANTEIGA – TIPO MANTEIGA, 

FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E 

INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES, 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESIDUOS DE FERTILIZANTES 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE 

Unidades 1200 6,94 8.328,00 ME 

29 COCO SECO – TIPO COCO SECO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA, 

APRESENTANDO TAMANHO E 

CONFORMACAO UNIFORMES, ISENTA 

DE FERMENTACAO E MOFO, 

AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 

E LARVAS, ACONDICIONADAS EM 

SACO DE POLIETILENO 

Unidades 120 5,49 658,80 ME 

30 INHAME – DE BOA QUALIDADE, 

FRESCO, COMPACTO E FIRME ETC, 

ISENTO DE ENFERMIDADES, 

TAMANHO UNIFORME 

Quilograma 480 6,17 2.961,60 ME 

31 MACAXEIRA – HORTALICA 

CLASSIFICADA COMO TUBERCULO, 

ASPECTO ALONGADO, CHEIRO E 

Quilograma 600 5,29 3.174,00 ME 



 
 

 

SABOR PROPRIOS, DE BOA 

QUALIDADE, COM COZIMENTO 

GARANTIDO, COMPACTA E FIRME, 

ISENTA DE MATERIAL TERROSO, 

PARASITOS, MOFOS E SEMPARTES 

ARROXEADAS SEM FOLHAS E TALOS, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 

QUILO 

32 PEPINO – LISO, OTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS SEM DANOS FISICOS, 

ACONDICIONADO EM SACO, PESO EM 

KG 

Quilograma 720 6,46 4.651,20 ME 

33 QUIABO – LISO, OTIMA QUALIDADE, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS SEM DANOS FISICOS, 

ACONDICIONADO EM SACO, PESO EM 

KG 

Quilograma 120 11,75 1.410,00 ME 

34 REPOLHO – BRANCO, FRESCO, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO 

SER BEM DESENVOLVIDO, OTIMA 

QUALIDADE, FIRME E INTACTO, SEM 

LESOES DE ORIGEM FISICA OU 

MECANICA, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO, EM KG 

Quilograma 768 8,17 6.274,56 ME 

35 VAGEM – MACARRAO, OTIMA 

QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, LIVRE DE 

ENFERMIDADES E SUJIDADES, SEM 

DANOS FISICOS E MECANICOS, 

ACONDICIONADA EM SACOS 

PLASTICOS, ADEQUADOS AO 

PRODUTO 

Quilograma 144 11,28 1.624,32 ME 

36 CARNE BOVINA – TIPO MUSCULO, 

PECA INTEIRA, RESFRIADA, NO 

MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO. 

Quilograma 168 40,95 6.879,60 ME 

37 CARNE BOVINA MOIDA – TIPO ACEM, 

MOIDA, DIVIDIDO DE ACORDO COM O 

PESO, CONGELADA, E NO MAXIMO 

10% DE SEBO E GORDURA LIMPA, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS E NOMAXIMO 10% DE SEBO 

OU GORDURA, EMBALADA EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE E 

ATOXICO 

Quilograma 1632 25,90 42.268,80 ME 

38 FILE DE PEITO – FRANGO 

PROCESSADO, FILE DE PEITO DE 

FRANGO, CARNE DE FRANGO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, SEM 

OSSOS, COM FORMA E TAMANHO 

UNIFORMES, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

MANCHAS E LARVAS, DEVENDO SER 

Quilograma 4056 15,58 63.192,48 ME 



 
 

 

CONSIDERADO O PESO LIQUIDO DO 

PRODUTO DRENADO 

39 BANDEJA DE OVO 30UND – OVO DE 

GALINHA, BRANCO, GRANDE, ISENTO 

DE SUJIDADES, FUNGOS E 

SUBSTANCIAS TOXICAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

Bandejas 1200 17,15 20.580,00 ME 

40 FILE DE PEIXE – DO TIPO MERLUZA, 

EM FILE, CONGELADO, LIMPO, COM 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS E 

PARASITAS, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE 

ATOXICO 

Quilograma 2280 25,76 58.732,80 ME 

41 PRESUNTO – MAGRO, PRE–COZIDO, 

FATIADO, DE FRANGO, COM ASPECTO, 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS E 

LARVAS, ACONDICIONADO EM 

PLASTICA, ATOXICA, INSPECIONADO 

PELO SIF 

Quilograma 50 24,54 1.227,00 ME 

42 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA – 

OBTIDA DA FARINHA 

DESENGORDURADA DE SOJA, 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, 

MINIMO: CALORIAS 250,00KCAL EM 

100,00G, PROTEINA 50,00G EM 100,00G, 

CARBOIDRATOS 30,00G EM 100,00G, 

UMIDADE EM G/100,00G MAXIMA 6,00 

POR CENTO, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTA 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO, 

EMBALADA EM SACO PLASTICO 

REFORCADO 

Pacotes 2592 5,11 13.245,12 ME 

43 FIGADO – BOVINO, APRESENTADO EM 

PECAS INTEIRAS, CONGELADO, COM 

ASPECTO DE ASPECTO BRILHANTE 

AVERMELHADO ESCURO, SABOR E 

CHEIRO CARACTERISTICOS, ISENTO 

DE MANCHAS ESVERDEADAS, SEM 

MANCHAS ESVERDEADOS OU 

AMARELADOS, ACONDICIONADO EM 

EM SACO DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, PESANDO 

APROXIMADAMENTE SEM SUJIDADE, 

PARASITAS E LARVAS 

Quilograma 1200 13,50 16.200,00 ME 

44 CHARQUE – PRODUTO PREPARADO 

COM CARNE BOVINA TIPO CHARQUE 

DIANTEIRA 1 QUALIDADE, 

DESSECADA, DE CONSISTENCIA 

FIRME DE CONSISTENCIA FIRME 

C/COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

MATERIAIS ESTRANHOS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PROPRIA 

Quilograma 144 36,05 5.191,20 ME 



 
 

 

45 LINGUICA – PREPARADA COM CARNE 

BOVINA, COM ASPECTO NORMAL, DE 

BOA QUALIDADE, ISENTA DE 

SUGIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

MANTIDA EM REFRIGERACAO, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, INSPECIONADA PELO 

SIF 

Quilograma 900 32,98 29.682,00 ME 

46 QUEIJO – TIPO MUSSARELA, FATIADA, 

EMBALADO EM PLASTICO 

INVIOLAVEL 

Quilograma 50 30,67 1.533,50 ME 

47 SALSICHA – DE FRANGO, TIPO HOT 

DOG, COMPOSTA DE CARNE DE 

FRANGO, COM CONDIMENTOS 

TRITURADOS, MISTURADOS E 

COZIDOS, COM ASPECTO 

CARACTERISTICO E BOA QUALIDADE, 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE SISTEMA A VACUO, 

MANTIDA SOB REFRIGERACAO, 

INSPECIONADA PELO SIF 

Quilograma 2340 8,65 20.241,00 ME 

48 FRANGO SEMI–PROCESSADO – 

INTEIRO, CONGELADO, SEM PARTES 

FALTOSAS, QUEIMADURAS POR CON–

GELAMENTO, COM ASPECTO COR E 

CHEIRO PROPRIO, COLORACAO 

NORMAL E UNIFORME, SEM 

MANCHAS, PELE COMPLETA 

AUSENCIA DE PENAS E PE–NUGEM, 

PERFURACOES, COAGULOS, OSSOS 

QUEBRADOS, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO ATOXICO, PESO EM 

MEDIA 2KG POR UNIDADE 

Quilograma 4800 10,90 52.320,00 ME 

49 MORTADELA – CONSTITUIDA DA 

MISTURA DE CARNES CARNE DE 

FRANGO, COMPOSTA DE COM 

CONDIMENTOS, APRESENTANDO NO 

MAXIMO 25 % DE UMIDADE, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 

SUJIDADES E OUTRAS ISENTA DE 

SUJIDADES E CORPOS ESTRANHOS, 

ACONDICIONADO EM PECA UNICA, 

INPECIONADA PELO SIF 

Quilograma 924 12,28 11.346,72 ME 

50 SARDINHA INTEIRA– PEIXE – DO TIPO 

SARDINHA, IN NATURA, INTEIRA, 

RESFRIADA, LIMPA, COM COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS E 

PARASITAS, ACONDICIONADO EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE 

ATOXICO, EMBALADO EM CAIXA DE 

PAPELAO REFORCADO COM ROTULO 

E DATA DE VALIDADE IMPRESSOS, 

COM SELO DO SIF OU SIE 

Quilograma 1008 6,67 6.723,36 ME 

51 ACUCAR – TIPO CRISTAL, OBTIDO DA 

CANA DE ACUCAR, COM TEOR DE 

SACAROSE MINIMO DE 99,50%, 

UMIDADE MAXIMA DE 0,10%, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, 

Quilograma 2400 4,84 11.616,00 ME 



 
 

 

MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS, SEM 

FERMENTACAO, COM VALIDADE 

MINIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA 

52 ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO – 

OBTIDO PELA MISTURA DE CACAU EM 

PO SOLUVEL, LEITE EM PO E/OU SORO, 

CONSTITUIDO DE PO FINO E 

HOMOGENEO, ISENTO DE SOJA OU 

FARINHA, SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE 

UMIDADE MAXIMA DE 3% EM PESO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

COM PESO LIQUIDO DE 400 GRAMAS. 

Pacotes 1000 7,32 7.320,00 ME 

53 COCADA DE AMENDOIM – TIPO PÉ DE 

MOLEQUE, PRODUZIDO POR 

AMENDOIM SEM CASCA TORRADO EM 

PEDACINHOS, COCO SECO RALADO, 

LEITE CONDENSADO E AÇÚCAR, 

CADA UNIDADE CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 50G, 

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 

UND 1200 3,50 4.200,00 ME 

54 AMIDO DE MILHO – DE MILHO, 

CATEGORIA PARA INDICACAO DE 

IODO, SOLUVEL EM AGUAQUENTE, 

COM ASPECTO DA SOLUCAO POUCO 

TURVA, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA, 500G POR 

PACOTE 

Pacotes 252 8,13 2.048,76 ME 

55 ARROZ – PARBOLIZADO, TIPO 1, 

LONGO, CONSTITUIDOS DE GRAUS 

INTEIROS, COM TEOR DE UNIDADE 

MAXIMA 15%, ISENTO DE SUJIDADES 

E MATERIAIS ESTRANHOS, 

ACONDICIONADO EM PACOTE DE 1 KG 

Quilograma 7632 6,25 47.700,00 ME 

56 BISCOITO COM SAL – COMPOSICAO 

BASICA FARINHA DE TRIGO, 

MARGARINA COM SAL, ACUCAR, 

FERMENTO QUIMICO EM PO, 

ACONDICIONADO EM EM PACOTE, 

COM 500 GRAMAS. 

Pacotes 4260 4,69 19.979,40 ME 

57 BISCOITO DOCE COM RECHEIO 390G – 

DIVERSOS SABORES, COMPOSICAO 

BASICA: FARINHA DE TRIGO, 

GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, 

ACUCAR, E OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM FILME BOPP, PESANDO: 

390G 

UND 4608 3,09 14.238,72 ME 

58 BISCOITO DOCE COM RECHEIO TIPO 

WAFER 37G – DIVERSOS SABORES, 

COMPOSICAO BASICA: FARINHA DE 

TRIGO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, ACUCAR, E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

FILME BOPP, PESANDO: 390G 

UND 372 1,86 691,92 ME 

59 BOLO BACIA 40G – TIPO BACIA, 

COMPOSTO POR FARINHA DE TRIGO 

UND 1320 3,99 5.266,80 ME 



 
 

 

ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO 

FOLICO OU AMIDO DE MILHO, 

ACUCAR, FERMENTO BIOLOGICO, 

LEITE, OVOS, MANTEIGA, GORDURA E 

OUTRAS SUBSTANCIAS 

ALIMENTICIAS QUE CARACTERIZAM 

O PRODUTO, PODENDO CONTER 

GLUTEN, EMBALAGEM PRIMARIA DO 

TIPO FORMA DE PAPEL RESISTENTE, 

CADA UNIDADE DE BOLO PESANDO 

APROXIMADAMENTE 40 GRAMAS E 

COM EMBALAGEM SECUNDARIA 

DEVENDO SER DO TIPO SACO 

PLASTICO 

60 CAFE – PACT 500 G – TRADICIONAL 

TORRADO MOIDO, EM PO 

HOMOGENEO, CONSTITUIDO DE 

GRAOS ARABICA, PODENDO CONTER 

ATE 30% GRAOS CONILLON E MAXIMO 

20% DE DEFEITOS 

PRETOS/VERDES/ARDIDOS, ISENTOS 

DE GRAOS PRETOS–VERDES OU 

FERMENTADOS, ESCALA SENSORIAL 

ENTRE 4,5 A 5,9 PONTOS, COM NO 

MAXIMO 1% DE IMPUREZAS, 0% DE 

OUTROS PRODUTOS E ATE 5% DE 

UMIDADE, COM VALIDADE MINIMA 

DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA, DEVENDO OBEDECER 

TODAS AS NORMAS VIGENTES 

Pacotes 1680 9,61 16.144,80 ME 

61 CANELA – EM PO FINA HOMOGENEA, 

OBTIDA DA CASCA DE ESPECIMES 

VEGETAIS GENUINOS, MAXIMO DE 

PUREZA, MARROM CLARO, COM 

ASPECTOS CHEIROS AROMATICOS E 

SABOR PROPRIOS, LIVRE DE 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS 

A SUA ESP ECIE, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA, 

EMBALADA EM TUBO COM 50 

GRAMAS 

UND 84 4,24 356,16 ME 

62 BOMBOM DE CHOCOLATE – AO LEITE, 

TIPO BOMBOM, REDONDO, 

PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, 

LEITE, LICOR DE CACAU, MANTEIGA 

DE CACAU E OUTRAS SUBSTANCIAS, 

EMBALADO EM EMBALAGEM 

ATOXICA, PCT/COM 

APROXIMADAMENTE 1KG 

Pacotes 360 35,72 12.859,20 ME 

63 COCADA DE LEITE – DE LEITE, EM 

BARRA, EM BALAGEM DE 1KG 

Potes 60 25,80 1.548,00 ME 

64 CREME DE LEITE – APRESENTANDO 

TEOR DE MATERIA GORDA MINIMA 

DE 25%, EMBALADO EM CAIXA 

CARTONADA, PESANDO 200 GRAMAS 

UND 968 5,27 5.101,36 ME 

65 ERVILHA VERDE EM CONSERVA – 

SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM 

LIQUIDO, TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ACONDICIONADA EM 

UND 96 3,08 295,68 ME 



 
 

 

EMBALAGEM APROPRIADA, 

APRESENTANDO PESO DRENADO 

66 FARINHA DE TRIGO – ESPECIAL, 

OBTIDA DO TRIGO MOIDO, DE COR 

BRANCA, ISENTA DE SUJIDADE, 

EMBALAGEM COM 1 KG 

Quilograma 960 5,35 5.136,00 ME 

67 FUBA PRE COZIDO – 100% NATURAL, 

NAO CONTEM GLUTEN, FEITO DE 

GRAO DE MILHO LIMPO, OBTIDO DO 

PROCESSO DE SELECAO 

TECNOLOGICO, COM COR AMARELA, 

CHEIRO DE MILHO NOVO E SABOR 

PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, UMIDADE, 

FERMENTACAO E RANCO, EMBALADO 

EM SACO DE POLIETILENO ATOXICO 

DE 500 GRAMAS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PROPRIA, 

INSPECIONADO PELO MS 

Pacotes 12276 3,30 40.510,80 ME 

68 LEITE CONDENSADO – COMPOSTO DE 

LEITE, ACUCAR E LACTOSE, DE 

CONSISTENCIA CREMOSA E TEXTURA 

HOMOGENA, ACONDICIONADO EM 

LATA 

UND 312 6,75 2.106,00 ME 

69 LEITE DE COCO – NATURAL, 

CONCENTRADO, ACUCARADO, 

OBTIDO DO ENDOSPERMA DE COCO, 

PROCEDENTE DE FRUTOS SAOS E 

MADUROS, ISENTO DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, COM 

ASPECTOS DE COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ADEQUADA 500ML 

UND 408 7,96 3.247,68 ME 

70 LEITE EM PO INSTANTANEO – COM 

TEOR DE MATERIA GORDA MINIMO 

DE 26%, INTEGRAL, ENVASADO EM 

RECIPIENTES HERMETICOS EM LATA 

LACRADA, FECHADA 

Quilograma 1500 7,40 11.100,00 ME 

71 MARGARINA VEGETAL – COM SAL, 

COMPOSTO DE 80% DE GORDURA E 

LEITE (LIPIDEOS), PODENDO CONTER 

VITAMINA E OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

LACRADA, EMBALADO EM POTE 

INDIVIDUAL DE 3 KG 

Baldes 96 52,30 5.020,80 ME 

72 MACARRÃO ESPAGUETE – TIPO 

ESPAGUETE, FORMATO FINO, COR 

AMARELA, OBTIDA PELO 

AMASSAMENTO DA FARINHA DE 

TRIGO ESPECIAL E SEMOLA, 

VITAMINADO, ISENTA DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, SUJIDADES E 

PARASITAS, ACONDICIONADA EM 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE E 

ATOXICO 

UND 3960 4,21 16.671,60 ME 

73 MILHO DE PIPOCA – DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, 

LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, 

Pacotes 264 6,94 1.832,16 ME 



 
 

 

PARASITAS E LARVAS, ADMITINDO 

UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO, 

ACONDICIONADO EM SACO FILME 

500G 

74 MILHO VERDE EM CONSERVA – 

SIMPLES, GRAOS INTEIROS, IMERSO 

EM LIQUIDO DE COBERTURA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, ACONDICIONADO EM 

LATA COM 200 GRAMAS, DEVENDO 

SER CONSIDERADO COMO PESO 

LIQUIDO O PRODUTO DRENADO 

UND 336 4,19 1.407,84 ME 

75 MOLHO DE TOMATE 1KG – PRODUTO 

PREPARADO COM FRUTAS MADURAS 

E SAS, SEM PELE, SEM SEMENTES, 

ACRESCIDAS DE CONDIMENTOS, SAL, 

ACUCAR, CEBOLA, GLUTAMATO 

MONOSSODICO, E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITIDOS, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

FERMENTACOES, LIVRE DE DEFEITOS 

DE PROCESSAMENTO, 

ACONDICIONADO EM CAIXA 

CARTONADA, EMBALADO EM CAIXA 

DE 1KG 

UND 1200 13,81 16.572,00 ME 

76 OLEO DE SOJA COMESTIVEL 900ML – 

SOJA, OBTIDO DE ESPECIE VEGETAL, 

ISENTO DE RANCO E SUBSTANCIAS 

ESTRANHAS, ACONDICIONADO EM 

LATA, EMBALADO EM APROPRIADA 

COM 900ML 

UND 540 13,47 7.273,80 ME 

77 PAÇOCA – COMPOSTO POR 

AMENDOIM TORRADO E MOIDO, 

FARINHA DE SOJA, ACUCAR, SAL 

REFINADO, CONSERVADOR ACIDO 

SORBICO, NAO CONTEM GLUTEN, 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

INDIVIDUALIZADA, PESANDO 18G 

CADA, COM VALIDADE MINIMA DE 6 

SEIS MESE NA ENTREGA 

UND 1200 1,53 1.836,00 ME 

78 PANETONE – SABOR FRUTAS 

CRISTALIZADAS E UVA PASSA, 

COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, 

ACUCAR, GORDURA VEGETAL, 

MANTEIGA, GEMA DE OVO, LEITE EM 

PO INTEGRAL, EXTRATO DE MALTE, 

SAL, ESTABILIZANTE MONO, 

DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS, 

AROMATIZANTE, CONTEM GLUTEN E 

CONSERVADORES PROPINATO DE 

CALCIO, ACIDO ASCORBICO, 

ACONDICIONADO EM CAIXA, 

CONTENDO 500 GRAMAS 

UND 720 24,80 17.856,00 ME 

79 PAO – TIPO FRANCES, COMPOSICAO 

MINIMA DA MASSA: 40G FARINHA DE 

TRIGO,0,8G DE SAL, 0,4G DE 

REFORCADOR,24ML DE AGUA,0,2G DE 

ACUCAR, 1,2G DE FERMENTO 

BIOLOGICO,0,4G DE GORDURA 

VEGETAL, PESANDO 50 GRAMAS POR 

Quilograma 2436 11,00 26.796,00 ME 



 
 

 

UNIDADE, VIDA UTIL 6HORAS, 

EMBALADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA 

80 PAO DE FORMA – TIPO INTEGRAL, 

FABRICADO COM FARINHA DE TRIGO 

INTEGRAL E/OU FIBRA DE TRIGO E/OU 

FARELO DE TRIGO, FERMENTO 

BIOLOGICO, SEM ACUCAR, ISENTO DE 

MATERIA TERROSA, PARASITAS E EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVACAO, EMBALADO EM 

SACO PLASTICO DE PVC, ATOXICO 

COM APROXIMADAMENTE 450G 

Pacotes 300 5,56 1.668,00 ME 

81 PAO DE HOT–DOG – ALONGADO, 

SUPERFICIE MACIA, LISA, 

BRILHANTE, COM MIOLO 

CONSISTENTE E SEDOSO, 

COMPOSICAO MINIMA DA MASSA 

35,50G DE FARINHA DE TRIGO,3,60G 

DE ACUCAR,2,8G DE GORDURA 

VEGETAL,0,70G DE LEITE EM PO,0,70G 

DE SAL,0,70G DE 

REFORCADOR,19,50ML DE AGUA,1,8G 

DE FERMENTO BIOLOGICO,0,05G DE 

ANTIMOFO, PESANDO 50G A 

UNIDADE, EMBALADO EM SACO 

PLASTICO 

Quilograma 1368 7,61 10.410,48 ME 

82 PESCADO EM CONSERVA – TIPO 

SARDINHA, PREPARADA COM 

MATERIA PRIMA FRESCA, 

DESCASCADA, DESCABECADA E 

VISCERADA, COM EXCECAO DAS 

GONODAS E RINS, E SEM NADADEIRA 

CAUDAL, INTEIRA COM ESPINHA, 

CONSERVADA AO PROPRIO SUCO 

COM OLEO COMESTIVEL, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO, ISENTA DE FERRUGEM E 

DANIFICACAO DAS LATAS 125G. 

UND 1692 5,38 9.102,96 ME 

83 PIPOCA – DE MILHO,ISENTO DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ETC, EMBALADO EM SACO PLASTICO. 

EMBALAGEM COM 20 UNIDADES. 

Fardos 1200 16,12 19.344,00 ME 

84 PIRULITO – COM SABOR ARTIFICIAL 

DE FRUTA, NO FORMATO REDONDO, 

EMBALAGEM COM 24 UNIDADES 

Pacotes 96 4,33 415,68 ME 

85 SAL – REFINADO, IODADO, EXTRAIDO 

DE FONTES NATURAIS, AUSENCIA DE 

SUJIDADES IMPUREZAS ORGANICAS, 

COM NO MINIMO 96,95% DE CLORETO 

DE SODIO E SAIS DE IODO, UMIDADE 

MAXIMA DE 0,2%, ACONDICIONADO 

EM SACO PLASTICO DE 1KG 

Quilograma 456 2,13 971,28 ME 

86 PICOLE – PICOLE, OBTIDO A PARTIR 

DE GORDURAS E PROTEINAS, COM 

ACRESCIMO DE LEITE, ATRAVES DE 

PROCESSO TECNOLOGICO 

ADEQUADO, ADMITINDO ADICAO DE 

ADITIVOS PERMITIDOS, DE VARIOS 

SABORES, COM DENSIDADE MINIMA 

UND 960 4,06 3.897,60 ME 



 
 

 

DE 475G/L, FIRME E INTACTO, COM 

ASPECTO PROPRIO E COLORACAO 

UNIFORME, CONSERVADO PARA 

CONSUMO NA TEMPERATURA 

MAXIMA, DE 5 GRAUS NEGATIVO 

87 POLPA DE FRUTA – SABOR ACEROLA, 

COMPOSTO LIQUIDO EXTRAIDO PELO 

ESMAGAMENTO DAS COMPOSTO 

LIQUIDO EXTRAIDO PELO 

ESMAGAMENTO DA FRUTA MADURA, 

APRESENTACAO NA FORMA POLPA 

DE FRUTA, QUALIDADE LIQUIDO 

OBTIDO DE FRUTA MADURA, 

PROCESSO TECNOLOGICO 

ADEQUADO, SUBMETIDO A PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO, ISENTO 

DE FRAGMENTOS DAS PARTES NAO 

COMESTIVEIS, COM ASPECTO EM 

COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, 

DESDE QUE MANTIDOS CONGELADOS 

A –18C, COM VALIDADE DE 90 DIAS, 

ACONDICIONADO EM FRASCO 

PLASTICO EM ACONDICIONADO EM 5 

PACOTE DE 1KG CADA 

Quilograma 684 13,74 9.398,16 ME 

88 SUCO DE CAIXA 200ML – COMPOSTO 

POR LIQUIDO EXTRAIDO DA FRUTA, 

EM CAIXA TETRAPARK DE 200ML, 

LIQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA 

E SA, COM TRATAMENTO QUE 

ASSEGURE APRESENTACAO E 

CONSERVACAO, ISENTO DE 

FERMENTACAO CONSERVANTE, SEM 

ADICAO DE AGUA, VALIDADE 

MINIMA DE 90 DIAS A PARTIR DA 

DATA DE ENTREGA. 

UND 960 2,23 2.140,80 ME 

89 VINAGRE – DE ALCOOL, PRODUTO 

NATURAL FERMENTADO ACETICO 

SIMPLES, ISENTO DE CORANTES 

ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS 

EMINERAIS ESTRANHOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, LIVRE DE SUJIDADES, 

MATERIAL TERROSO, MATERIAL 

TERROSO, E DETRITOS DE ANIMAIS E 

VEGETAIS, ACONDICIONADO EM 

FRASCO PLASTICO COM 500ML, 

TAMPAINVIOLAVEL 

HERMETICAMENTE FECHADO. 

UND 672 2,23 1.498,56 ME 

90 CANELA – EM PAU, OBTIDA DA 

PLANTA, PEDACOS DE PAUS 

LIMPOS_A GRANEL, PARDO 

AMARELADA OU MARROM CLARO, 

COM ASPECTOS CHEIROS 

AROMATICOS E SABOR PROPRIOS, 

LIVRE DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO – 100 G 

Pacotes 84 3,24 272,16 ME 

91 ALHO PROCESSADO – BRANCO 

(PASTA), EMBALADO EM SACO 

PLASTICO, EM POTE PLASTICO 

Unidades 444 21,95 9.745,80 ME 



 
 

 

ATOXICO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 1KG, 

ACONDICIONADO PARA TRANSPORTE 

EM APROPRIADO, HIGIENIZADO, COM 

ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, FIRME E INTACTO, LIVRE 

DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS 

92 ARROZ – AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, 

CONSTITUIDOS DE GRAUS INTEIROS, 

COM TEOR DE UNIDADE MAXIMA 15%, 

ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 

ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM APROPRIADA 

Quilograma 504 6,95 3.502,80 ME 

93 BALA – CARAMELOS DE FRUTAS, 

DURA, ACUCAR, XAROPE DE GLICOSE, 

ETC, AUSENTES DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, COM COR, 

ODOR E SABOR PROPRIOS, 

ACONDICIONADO DE FORMA 

ADEQUADA, EM SACO PLASTICO 700G 

Pacotes 192 9,11 1.749,12 ME 

94 BISCOITO DO TIPO MAIZENA, 

COMPOSICAO BASICA FARINHA DE 

TRIGO, AMIDO DE MILHO, SAL 

REFINADO, ACUCAR, GORDURA 

VEGETAL HIDROGENADA E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 

EMBALAGEM PRIMARIA DE PLASTICO 

RESITENTE, PESANDO 400G, 

ACONDICIONADO EM CAIXA DE 

PAPELAO REFORCADA, ISENTA DE 

MATERIA TERROSA E PARASITOS, 

COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS 360G 

pacotes 4476 7,62 34.107,12 ME 

95 BOLO TIPO MINI, BOLO DE BAUNILHA 

COM RECHEIO DE CHOCOLATE, 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM FERRO E ACIDO FOLICO, OVO, 

LEITE INTEGRAL, OLEO DE MILHO, 

ETC, COM GLUTEN, EMBALADO A 

VACUO. EMBALAGEM DE 40GR 

Unidades 1272 4,80 6.105,60 ME 

96 GRANULADO AO LEITE, TIPO 

GRANULADO, PREPARADO COM 

CACAU, ACUCAR, LEITE, LICOR DE 

CACAU, MANTEIGA DE CACAU E 

OUTRAS SUBSTANCIAS, EMBALADO 

EM SACO DE 500G 

Pacotes 480 13,48 6.470,40 ME 

97 COCADA DE COCO – DE COCO, EM 

BARRA, EMBALAGEM DE 1KG 

Potes 60 18,03 1.081,80 ME 

98 COLORAU – EM PO FINO HOMOGENEO, 

OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE, 

LIMPOS, DESSECADOS E MOIDOS, DE 

COLORACAO VERMELHA, COM 

ASPECTO COM COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIO, ISENTO DE MATERIAIS 

ESTRANHOS E A SUA ESPECIE, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE E ATOXICO, 

HERMETICAMENTE VEDADO E 

RESISTENTE, EMBALADO EM 

Quilograma 36 15,03 541,08 ME 



 
 

 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE COM 

1 KG 

99 COMINHO – CONDIMENTO MISTO EM 

PO, DESTINADO A TEMPERAR ALI 

NTOS, ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS, MOIDO, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

DE POLIETILENO, ATOXICO, 

TRANSPARENTE, CONTENDO 1KG 

Quilograma 36 20,87 751,32 ME 

100 FARINHA DE MANDIOCA 

QUEBRADINHA – QUEBRADINHA, 

BRANCA, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO 

Quilograma 792 7,34 5.813,28 ME 

101 FARINHA DE MANDIOCA – TORRADA, 

SECA, FINA, TIPO 1, BRANCA, ISENTA 

DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, 

COM ASPECTO, ODOR, E SABOR 

PROPRIOS, ACONDICIONADA EM 

SACO PLASTICO, TRANSPARENTE 

CONTENDO 01 KG 

Quilograma 420 6,50 2.730,00 ME 

102 FARINHA DE TRIGO FERMENTADA – 

ESPECIAL, OBTIDA DO TRIGO MOIDO, 

DE COR BRANCA, ISENTA DE 

SUJIDADE, COM FERMENTO, 

EMBALAGEM COM 1 KG 

Quilograma 1260 6,92 8.719,20 ME 

103 FEIJAO CARIOCA – CARIOCA, TIPO 1, 

NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS 

INTEIROS E SADIOS, COM A UMIDADE 

PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES 

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, 

SUJIDADES E MISTURAS D E OUTRAS 

ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO, CONTENDO 1KG 

Quilograma 720 9,38 6.753,60 ME 

104 FEIJAO MACACAR – MACACAR, TIPO 1, 

NOVO, CONSTITUIDO DE GRAOS 

INTEIROS E SADIOS, COM UMIDADE 

PERMITIDA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 

MISTURAS DE OUTRAS ESPECIES, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

CONTENDO 1KG 

Quilograma 660 10,43 6.883,80 ME 

105 FEIJAO PRETO – PRETO, TIPO 1, NOVO, 

CONSTITUIDO DE GRAOS INTEIROS E 

SAOS, COM TEOR DE UMIDADE 

MAXIMA DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E 

MISTURA DE OUTRAS VARIEDADES E 

ESPECIES, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO 

Quilograma 720 10,06 7.243,20 ME 

106 LOURO – EM FOLHAS SECAS, OBTIDO 

DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, 

GRAO SAOS, LIMPOS E SECOS, DE 

COLORACAO VERDE PARDACENTA, 

COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, ISENTO DE MATERIAIS 

ESTRANHOS A SUA ESPECIE, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

Quilograma 6 31,33 187,98 ME 



 
 

 

TRANSPARENTE, ATOXICO, 

RESISTENTE E HERMETICAMENTE 

VEDADO, EMBALADO EM CAIXA DE 

PAPELAO APROPRIADA. EMBALAGEM 

DE 1 KG 

107 MAIONESE – EMULSAO CREMOSA 

OBTIDA COM OVOS E OLEO VEGETAL, 

SEM ADICAO DE CONDIMENTOS, 

SUBSTANCIAS COMESTIVEIS E SEM 

CORANTES, DE CONSISTENCIA 

CREMOSA, AMARELO CLARO, COM 

CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE 

SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES EM 

PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVACAO, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM COM 200 G, EM 

DEPOSITO PLASTICO 

Unidades 444 10,14 4.502,16 ME 

108 MARGARINA VEGETAL 250G – COM 

SAL, COMPOSTO DE 82% DE GORDURA 

E LEITE, PODENDO CONTER 

VITAMINA E OUTRAS SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS, COM ASPECTO COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

LACRADA, EMBALADO EM POTE COM 

250 GRAMAS 

Unidades 516 3,08 1.589,28 ME 

109 MACARRÃO PARAFUSO – TIPO SECA 

PARA MACARRONADA, FORMATO 

PARAFUSO, COR AMARELA, OBTIDA 

PELO AMASSAMENTO DA FARINHA 

DE TRIGO ESPECIAL, OVOS E DEMAIS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS, ISENTA 

DE CORANTES ARTIFICIAIS, 

SUJIDADES, PARASITAS, ADMITINDO 

UMIDADE MAXIMA 13%, 

ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 

TRANSPARENTE, ATOXICO 

Pacotes 1720 6,53 11.231,60 ME 

110 MILHO PARA MUNGUZA – EM GRAOS 

CRUS, INTEIROS, PARA O PREPARO DE 

MUNGUZA, GRAOS GRANDES, 

HIGIENIZADOS, COM AUSENCIA 

PARCIAL OU TOTAL DO GERMEM, SEM 

PRESENCA DE ESCARIFICACAO 

MECANICA OU MANUAL, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITOS, LARVAS E DESTRITOS 

ANIMAIS OU VEGETAIS, COM 

UMIDADE MAXIMA DE 13%, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

RESISTENTE, EMBALADO EM 

EMBALAGEMDE 500GR SECUNDARIA 

LACRADA 

Pacotes 432 6,57 2.838,24 ME 

111 MOSTARDA – COMPOSTO DE 

VINAGRE, OLEO, PO DE GRAOS DE 

MOSTARDA, AGUA, VINAGRE E SAL, 

DE CONSISTENCIA CREMOSA, COR E 

CHEIRO PROPRIOS, ISENTO DE 

SUJIDADES, INGREDIENTES SEM 

PARASITAS, ACONDICIONADO EM 

Unidades 180 6,84 1.231,20 ME 



 
 

 

EMBALAGEM APROPRIADA, 190G, 

REGISTRO NO MS 

112 OREGANO – EMBALAGEM DE 10 GR – 

EM FOLHAS SECAS, OBTIDO DE 

ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS, 

GRAOS SAO E LIMPOS, DE 

COLORACAO VERDE PARDACENTA, 

COM CHEIRO AROMATICO E SABOR 

PROPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 

ESPECIE, ACONDICIONADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 

RESISTENTE E HERMETICAMENTE 

VEDADO 

Pacotes 4800 4,73 22.704,00 ME 

113 PAO INTEGRAL – TIPO INTEGRAL. 

SABOR SEM ACUCAR E SEM SAL, 

COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: 

38,02G FARINHA DE TRIGO,19ML DE 

AGUA,1,9G DE GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA,5,7G DE 

FERMENTO,0,38G ADITIVO 

MELHORADOR, PESANDO 50G POR 

UNIDADE, COM VIDA UTIL DE 3 DIAS, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 

SACO PLASTICO ATOXICO 

Quilograma 150 7,42 1.113,00 ME 

114 PIMENTA DO REINO – MOIDA, OBTIDA 

DE GRANULADAS, EM GRAOS, 

UNIFORME, DEFINA, ISENTA DE 

SUJIDADES E SUJIDADE PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGENS PLASTICAS, 

LACRADAS, PLASTICAS LACRADAS 

Quilograma 12 38,93 467,16 ME 

115 RUCULA – FRESCA, DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORACAO 

UNIFORMES, FIRME, BEM 

DESENVOLVIDA, INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 

E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 

LIVRE DE RESIDUOS DE 

FERTILIZANTES, SEM DANOS FISICOS 

E MECANICOS, ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM APROPRIADA, 

ADEQUADA AO PRODUTO 

Quilograma 192 6,54 1.255,68 ME 

116 CATCHUP – COMPOSTO A BASE DE 

POLPA E SUCO DE TOMATE, SAL, 

ACUCAR E OUTRA SUBSTANCIAS 

PERMITIDAS, ADIMITINDO NO 

MAXIMO 35% DE RESIDUOS SECOS, DE 

CONSISTENCIA CREMOSA, COR, 

CHEIRO E SABOR PROPRIO, ISENTO DE 

SUJIDADES E SEUS INGREDIENTES DE 

PREPARO EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVACAO, ACONDICIONADO EM 

VIDRO DE 400 GRAMAS 

Unidades 132 7,63 1.007,16 ME 

117 COCO RALADO – AMENDOAS DE 

COCO PURO, EM FLOCOS 

PARCIALMENTE DESIDRATADO, 

OBTIDO POR PROCESSO 

TECNOLOGICO ADEQUADO, COM 

UMIDADE MAXIMA DE 4% P/P E 

Pacotes 204 6,60 1.346,40 ME 



 
 

 

LIPIDIOS ENTRE 35% A 60%, ISENTO DE 

IMPUREZAS, SUJIDADES E RANCO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, EMBALADO EM CAIXA 

PAPELAO REFORCADO 

118 DOCE EM BARRA – DE GOIABA, 

EMBALAGEM EM PLASTICO NO 

FORMATO CILINDRICO COM 600 

GRAMAS. 

Unidades 204 6,23 1.270,92 ME 

119 MILHO SECO PROCESSADO – EM 

GRAOS CRUS EM PEDACOS, DE 

MATERIA PRIMA SA E LIMPA, TIPO 

XEREM DE MILHO, HIGIENIZADO, NAO 

PODEM ESTAR ARDIDOS, MOFADOS, 

CARUNCHADOS OU NAO 

DESGERMINADOS, COM AUSENCIA 

PARCIAL OU TOTAL DO GERMEM, EM 

PRESENCA DE ESCARIFICACAO 

MECANICA OU MANUAL, COM 

ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 

PROPRIOS, LIVRE DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E 

DESTRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 

COM UMIDADE MAXIMA DE 15%, 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 

RESISTENTE COM 1KG, EMBALADO 

EM SACO PLASTICO, LACRADO E 

IDENTIFICADO 

Quilograma 2016 3,27 6.592,32 ME 

120 SUCO CONCENTRADO – SABOR UVA, 

SEM ADICAO DE ACUCAR, 

PASTEURIZADO E HOMOGENEIZADO, 

SAIS MINERAIS E OUTRAS 

SUBSTANCIAS PERMITIDAS, 

DILUICAO DE 01 LITRO DO SUCO PARA 

05 LITROS DE AGUA, EM GARRAFA 

APROPRIADA DE 2 LITROS 

Unidades 684 15,14 10.355,76 ME 

121 ACAFRAO EM PO–TEMPERO EM PO – 

ACAFRAO EM PO, EXTRAIDO DA RAIZ 

SECA E MOIDA DA PLANTA, COR 

AMARELO–DOURADO E SABOR 

LIGEIRAMENTE AMARGO, ISENTO DE 

MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 

ESPECIE, EMBALADO EM SACO 

PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 

HERMETICAMENTE VEDADO E 

RESISTENTE. 

Quilograma 4 24,72 98,88 ME 

122 SUCO EM PO – CAIXA C/15 UNIDADES 

–  SABOR VARIADO, ADOÇADO 

EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPEL 

CONTENDO 15 UNIDADES DE 25G. 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA 

DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, LOTE E PESO LÍQUIDO. 

Caixas 408 8,82 3.598,56 ME 

  TOTAL 1.058.098,21   

PE - Participação Exclusiva ME/EPP: Art. 48, I, da Lei 123/06 

 



 
 

 

OBS: Para os itens 05, 38, 39, 40 e 48, foi necessário complementar a pesquisa com outras 

fontes além do Banco de Preço. Sendo acrescido, portanto, contratos celebrados por outros 

municípios do estado de Pernambuco. 

  

2.3.Para o item com a indicação "ME" a participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 

da Lei Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

3.5.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

. 4.1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e 

humanos necessários para tanto;   

 

4.2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser 

causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;   

 

4.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas 

alterações;   

4.4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   

 

4.5. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 

ao contrato;   

 

4.6. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

 

4.7. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, 

bem como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora 

das especificações constantes da proposta apresentada;   

 



 
 

 

4.8. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, 

respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   

 

4.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 

 

4.10. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  

 

4.11. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do 

contrato, qualquer anormalidade verificada;  

 

4.12. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

 

4.13. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

 

4.14. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   

 

4.15. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

 

4.16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: 

nome completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 

Social ou Procuração);  

 

4.17. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das 

atividades objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

 

4.18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, 

por prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros;  

 

4.19. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores 

a qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

 

4.20. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou 

municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a 

que houver dado causa;   

 

4.21. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas 

pertinentes. 

 

4.22.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

 



 
 

 

5.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Entrega: 5 (cinco) dias. 

 

A vigência da presente contratação será determinada: pelo prazo de 12 meses a contar de sua 

contratação, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 

disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 

 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, salvo realinhamento 

devidamente justificado, salvo realinhamento devidamente justificado. 

 

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

 

Os bens serão recebidos, somente por pessoa credenciada pelo gestor do Município de Joao 

Alfredo, que procedera a conferência com base na Ordem de Fornecimento que será emitida 

pela SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS DO MUNICIPIO DE JOAO ALFREDO E UNIDADES A ELA VINCULADAS.  

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, salvo realinhamento 

devidamente justificado, salvo realinhamento devidamente justificado. 
  

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Município através da Secretaria Municipal de Assistência Social, bem 

como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 dias 

contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

  

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 



 
 

 

8.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão da autorização de 

fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 

13:00 horas), no seguinte endereço: 

 

Local: Secretaria de Assistência Social 

Endereço: Rua Severino Adrião Gomes da Silva, nº 38, Boa Vista, 55.720-000 – João 

Alfredo/PE. 

8.3.O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei 

Federal nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, 

mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 

 

O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:  

 

a) Provisoriamente – No ato da entrega do objeto, por servidor designado para posterior 

conferência de sua conformidade com as especificações do Edital, da proposta e do contrato. 

Não havendo qualquer impropriedade explicita, será atestado o recebimento.  

 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 

“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 

contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições.  

 

Os itens deverão:  

 

a) ser entregues em dias e locais que deverão estar bem definidos em ordem de fornecimento;  

b) ser entregues com data de validade o mais estendida possível;  

c) ser entregues em embalagens próprias conforme fornecedor e marca contratada;  

d) ser entregues em boas condições de higiene, armazenamento e conservação, sem nenhum 

tipo de condição que demonstre a violação da embalagem; 
e) O licitante vencedor deverá entregar com padrão de qualidade de primeira linha e observação às especificações, constantes 

na relação de gêneros alimentícios; 

8.4.O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a 

essas atribuições. 

9.2. Providências para adequação do ambiente da Administração 

 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providência de adequações físicas no ambiente da 

administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

 

Deve-se observar a verificação de atendimento ao Termo de Aceite do Cofinanciamento 

Estadual, para os itens que dizem respeito as cozinhas comunitárias, visto se tratar de 

recursos financeiros repassados Fundo a Fundo para execução das cozinhas 

comunitárias; 

Serão atribuições do gestor do contrato: 



 
 

 

 

l) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente;  

m) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

n) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  

o) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

p) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

q) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

r) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais;  

s) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais;  

t) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado;  

u) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

v) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização; 

 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 

j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada.  

k) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato.  

l) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos.  

m) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

n) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

o) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, 

para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 

superior ao especificado e aceito pela Administração;  

p) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

q) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado;  

r) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções:  



 
 

 

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 

II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,  

cobrado judicialmente. 

  

11.0.DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto. 

 

11.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

12.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

12.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 



 
 

 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

13.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

13.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

13.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

13.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

13.5.O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

 

13.6.O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

 

13.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

 

13.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

13.9.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

13.10.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

13.11.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 

13.12.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 



 
 

 

13.13.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

 

13.14.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

13.15.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

14.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

14.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 

o licitante utiliza-lo como referência – Anexo 01.  

  

  

 

 

Maria Eduarda Alves de Lima 

Gestora do CRAS 
 

 

  

  



 
 

 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

  

PROPOSTA 

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO ALFREDO - PE. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA 

DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E UNIDADES A 

ELA VINCULADAS. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
MARCA/ 

PROCEDÊNCIA 
UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1 

ABACAXI– PEROLA, COM COROA, 

DE PRIMEIRA, TAMANHO E 

COLORACAO UNIFORMES, 

DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, 

ACONDICIONADO DE FORMA 

ADEQUADA PARA ENTREGA, 

PESANDO APROXIMADAMENTE 

POR UNIDADE ENTRE 1 A 1,5KG 

 

UND 444 

  

2 ....  Quilograma 77   

3 
CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA 
 

  
  

4       

   

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 
 

 

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO ALFREDO - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 
 

 

  

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO ALFREDO - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 

  



 
 

 

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00006/2024 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

“MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA........., 

PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Assistência Social de João 

Alfredo - Rua Severino Adriano Gomes, 38 - Boa Vista - João Alfredo - PE, CNPJ nº 

07.661.772/0001-13, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento Social Fellype 

Augusto Chaves Martins, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Antonio P. Melo, 47 - Centro 

- João Alfredo - PE, CPF nº 102.538.424-50, Carteira de Identidade nº 8.737.023 SDS/PE, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ 

nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... 

- ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, 

decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2024, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 52, de 20 de Dezembro de 2023; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos 

como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E UNIDADES A ELA 

VINCULADAS. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação 

modalidade Pregão Eletrônico nº 00002/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado 

na forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 



 
 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, salvo realinhamento 

devidamente justificado, salvo realinhamento devidamente justificado. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

ÓRGÃO: 2 –  PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.18 –  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA: 0812204012295 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

0824304832296 – BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO – PSB 

0824404862299 – MANUTENÇÃO COZINHA COMUNITÁRIA 

0824404862300 – PROGRAMA IGD BOLSA FAMÍLIA 

0824404862301 – PROGRAMA IGD/SUAS 

0824404862302 – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/SUAS  

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 –  MATERIAL DE CONSUMO 

ÓRGÃO: 2 –  PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.18 –  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA: 0812204012295 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

0824304832296 – BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICO – PSB 

0824404862299 – MANUTENÇÃO COZINHA COMUNITÁRIA 

0824404862300 – PROGRAMA IGD BOLSA FAMÍLIA 

0824404862301 – PROGRAMA IGD/SUAS 

0824404862302 – PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA/SUAS  

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 –  MATERIAL DE CONSUMO 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente 

atestada pelo setor competente. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido 

de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as 

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 

pertinentes a essa atribuição; 



 
 

 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos 

necessários para tanto;   

 

Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por dolo ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por 

seus prepostos, em idênticas hipóteses;   

 

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes 

da execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   

4.4. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.;   

 

Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem 

ao contrato;   

 

A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   

 

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem 

como, efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das 

especificações constantes da proposta apresentada;   

 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por 

eles nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;   

 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 

 

Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as 

especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  

 

Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, 

qualquer anormalidade verificada;  

 

Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Administração e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

 

Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

 

Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   

 

Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

 



 
 

 

Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 

completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, 

informando qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato 

Social ou Procuração);  

 

Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades 

objeto do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

 

Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por 

prejuízos ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a 

CONTRATANTE por terceiros;  

 

Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a 

qualquer época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da 

CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   

 

Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais 

vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa;   

 

Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas 

pertinentes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 

por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, 

do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

A entrega dos produtos deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias após a emissão da autorização de 

fornecimento/pedido, devendo ser entregue a contratante no horário de expediente (das 08:00 às 

13:00 horas), no seguinte endereço: 

 

Local: Secretaria de Assistência Social 

Endereço: Rua Severino Adrião Gomes da Silva, nº 38, Boa Vista, 55.720-000 – João 

Alfredo/PE. 

O objeto será recebido por servidor designado, na forma do Inciso II, do artigo 140, da Lei Federal 

nº 14.133/21, nos prazos e nos termos estabelecidos neste instrumento, sendo atestados, mediante 

termo circunstanciado, e serão recebidos: 

 

O objeto desta licitação será recebido da seguinte forma:  

 



 
 

 

a) Provisoriamente – No ato da entrega do objeto, por servidor designado para posterior 

conferência de sua conformidade com as especificações do Edital, da proposta e do contrato. 

Não havendo qualquer impropriedade explicita, será atestado o recebimento.  

 

b) Definitivamente – Em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório; mediante 

“ATESTO” na nota fiscal/fatura; após, a comprovada adequação aos termos da proposta e do 

contrato, desde que não se verifiquem defeitos ou imperfeições.  

 

Os itens deverão:  

 

a) ser entregues em dias e locais que deverão estar bem definidos em ordem de fornecimento;  

b) ser entregues com data de validade o mais estendida possível;  

c) ser entregues em embalagens próprias conforme fornecedor e marca contratada;  

d) ser entregues em boas condições de higiene, armazenamento e conservação, sem nenhum 

tipo de condição que demonstre a violação da embalagem; 
e) O licitante vencedor deverá entregar com padrão de qualidade de primeira linha e observação às especificações, constantes 

na relação de gêneros alimentícios; 

O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 

dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 

por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 

Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 

for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor 



 
 

 

da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos 

em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO: 

 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida. 

 

Serão atribuições do gestor do contrato: 

 

w) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade 

competente;  



 
 

 

x) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada;  

y) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  

z) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

aa) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  

bb) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  

cc) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelos fiscais;  

dd) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais;  

ee) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato 

não seja ultrapassado;  

ff) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

gg) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização; 

 

Serão atribuições do fiscal do contrato: 

 

s) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a 

identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da 

contratada.  

t) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e 

estabelecer as estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, 

fiscalização e acompanhamento do contrato.  

u) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos.  

v) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  

w) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro 

qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;  

x) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se 

encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, 

para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 

superior ao especificado e aceito pela Administração;  

y) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  

z) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho 

detalhado;  

aa) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de João 

Alfredo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

  



 
 

 

João Alfredo - PE, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

  



 
 

 

Anexo V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOÃO ALFREDO - PE. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Fundo 

Municipal de Assistência Social de João Alfredo, como também em nenhum outro órgão ou 

entidade a ele vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 

societárias. 

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 


